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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 18/2021
PROCESSO LICITATÓRIO 34/2021 - Pregão Nº 23/2021

Validade: 12 meses

Aos quinze dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e um o MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS por meio da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público, situado na Av. Getúlio Vargas Nº 815, CENTRO, cidade de 
Jardinópolis, Santa Catarina, inscrito no CNPJ Nº. 80.637.457/0001-40, abaixo assinado, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 
8.666/93 e alterações e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão do 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 23/2021, RESOLVE registrar os valores oferecidos para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA POSSÍVEL FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA TODOS OS SETORES DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JARDINÓPOLIS, pelo período de 12 meses, conforme consta no Anexo I do Edital do(a) Pregão, que passa a fazer parte desta Ata, 
tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas no certame. Presentes às empresas e 
seus representantes:

Participantes Presentes CPF/CNPJ
TELECOPY EQUIPAMENTOS LTDA EPP, neste ato representado por ANDRE LUIZ LANSING 
SCHNORRENBERGER

04.303.600/0001-80

J P EQUIPAMENTOS LTDA ME, neste ato representado por JACKSON NEIMAR PEDRASSANI 13.772.057/0001-50

CLÁUSULA I – DO OBJETO

1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA POSSÍVEL FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA TODOS 
OS SETORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, em um prazo que se estende a 12 meses a partir da assinatura do 
presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços, para uso da MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS, de acordo com as 
especificações e quantitativos abaixo estimados: 

Fornecedor: 43796 - J P EQUIPAMENTOS LTDA ME
Item Descrição Unidade Qtde. Item Valor Unitário Valor Total
1 ARGILA PACOTE COM 1KG KG 20 3,30 66,00
3 APONTADOR SIMPLES JUMBO 230 UN 40 3,40 136,00
5 BARBANTE, 06 FIOS, ROLO COM 200 GRAMAS. COR CRU E 

OUTRAS CORES
UN 20 19,55 391,00

6 BOLA DE ISOPOR TAMANHO 25MM, PACOTE COM 100 
UNIDADES

PT 5 48,20 241,00

7 BOLA DE ISOPOR TAMANHO 50 MM, PACOTE COM 50 
UNIDADES

PT 10 51,90 519,00

8 BORRACHA PARA APAGAR BRANCA N°20, MACIA E SUAVE, 
APLICÁVEL SOBRE DIVERSOS TIPOS DE SUPERFÍCIE E 
PARA QUALQUER GRADUAÇÃO DE GRAFITE, APAGA LÁPIS E 
LAPISEIRA, CADA BORRACHA DEVE SER DE 4,2X2,9X1 CM 
PESANDO 20,7 GR

UN 290 1,00 290,00

17 COLA BASTÃO, COM BOA ADESIVIDADE, SECAGEM RÁPIDA, 
LAVÁVEL, ATÓXICA, 21G

UN 210 7,95 1.669,50

19 COLA PARA E.V.A E ISOPOR, 90G UN 40 4,70 188,00
21 CADERNO DE DESENHO COM 48 FOLHAS, 275MMX200MM, 

COM CAPA DURA, ESPIRAL
UN 300 9,00 2.700,00

23 CADERNO DE UMA MATÉRIA, 275MMX200MM, COM CAPA 
DURA, ESPIRAL, COM 96 FOLHAS, CORES DIVERSAS.

UN 310 6,20 1.922,00

24 CADERNO DE UMA MATÉRIA, 275MMX200MM, COM CAPA 
DURA, ESPIRAL, COM 96 FOLHAS, CAPA PRETA

UN 40 11,50 460,00

25 CANETA ESFEROGRÁFICA CRISTAL FINA 0,7MM, COR AZUL, 
CORPO HEXAGONAL QUE ASSEGURA O CONFORTO NA 
ESCRITA, TINTA DE ALTA QUALIDADE QUE SECA 
RAPIDAMENTE EVITANDO BORRÕES NA ESCRITA, TAMPA 
TRANSPARENTE E VENTILADA EM CONFORMIDADE COM 
PADRÃO ISSO, COM PLUG DA MESMA COR DA TINTA, BOLA 
DE TUNGSTÊNIO, ESPERA PERFEITA E MUITO RESISTENTE, 
DEVE ESCREVER ATÉ 2KM - CAIXA COM 50 UNIDADES.

CX 12 47,50 570,00

26 CANETA ESFEROGRÁFICA CRISTAL FINA 0,7MM, COR ROSA, 
CORPO HEXAGONAL QUE ASSEGURA O CONFORTO NA 
ESCRITA, TINTA DE ALTA QUALIDADE QUE SECA 
RAPIDAMENTE EVITANDO BORRÕES NA ESCRITA, TAMPA E 
PLUG DA MESMA COR DA TINTA, TAMPA VENTILADA EM 

CX 2 47,50 95,00
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CONFORMIDADE COM PADRÃO ISSO, BOLA DE 
TUNGSTÊNIO, ESPERA PERFEITA E MUITO RESISTENTE, 
DEVE ESCREVER ATÉ 2KM - CAIXA COM 50 UNIDADES

27 CLIPES GALVANIZADOS 2/0. CAIXA COM 100 UNIDADES. CX 10 9,20 92,00
32 ENVELOPE PARA CARTA TAMANHO 229MMX114MM, 80G/M2, 

DIVERSAS CORES
UN 400 0,29 116,00

40 FOLHA A4 COLORIDA, 210MMX297MM, 75G. PACOTE COM 
100 FOLHAS

PT 30 7,15 214,50

41 FITA ADESIVA CREPE MARROM TARTAN, DE 38MMX50M, 
SENDO PAPEL ADESIVO À BASE DE RESINA E BORRACHA, 
COM ALTA ADERÊNCIA DE CONTATO.

UN 70 17,00 1.190,00

42 FITA ADESIVA TRANSPARENTE DE 38MMX100M COM ALTA 
ADERÊNCIA DE CONTATO

UN 40 7,40 296,00

43 FITA CORRETIVA DE 4MMX10M, DO TIPO ROLLER, 
COMPOSIÇÃO DE PLÁSTICO, COM TAMPA PROTETORA E 
FORMATO ERGONÔMICO, COM ALTA ADERÊNCIA DE 
CONTATO E SEM INTERRUPÇÕES CONSTANTES NO 
MOMENTO DO USO

UN 40 6,40 256,00

44 FITA DE CETIM MIMOSA, 07MMX10M - EM DIVERSAS CORES UN 150 2,85 427,50
45 FITA DE CETIM MIMOSA, 10MMX10M - EM DIVERSAS CORES UN 150 4,30 645,00
46 FITA DE CETIM MIMOSA, 15MMX10M - EM DIVERSAS CORES UN 150 6,20 930,00
53 GRAMPOS GALVANIZADOS 26/6, FABRICADO COM ARAME 

DE AÇO REVESTIDO, RESISTENTE À OXIDAÇÃO. CAIXA COM 
5.000 UNIDADES

CX 20 7,10 142,00

55 GRAMPOS GALVANIZADOS 106/8, 8MM FABRICADO COM 
ARAME DE AÇO REVESTIDO, RESISTENTE À OXIDAÇÃO. 
CAIXA COM 5.000 UNIDADES

CX 5 17,15 85,75

56 LÃ 100% ACRÍLICO, 40 GRAMAS. 106M. DIVERSAS CORES UN 100 6,08 608,00
57 LANTEJOULAS TAMANHO GRANDE. 100 GRAMAS. DIVERSAS 

CORES
PT 10 25,10 251,00

58 LANTEJOULAS TAMANHO MÉDIO. 100 GRAMAS. DIVERSAS 
CORES.

PT 10 25,10 251,00

59 LANTEJOULAS TAMANHO PEQUENO. 100 GRAMAS. 
DIVERSAS CORES.

PT 10 25,10 251,00

61 LÁPIS DE COR SEXTAVADO COM 12 CORES DE MADEIRA, 
TAMANHO GRANDE.

CX 220 19,75 4.345,00

62 LÁPIS DE DESENHO 6B SEXTAVADO. UN 90 3,30 297,00
63 MARCADOR DE TECIDO NA COR PRETA UN 20 4,30 86,00
66 MARCADOR PARA QUADRO BRANCO. 2MM, COR AZUL UN 35 5,20 182,00
67 MARCADOR PARA QUADRO BRANCO. 2MM, COR PRETO UN 35 5,20 182,00
68 MARCADOR PARA QUADRO BRANCO. 2MM, COR VERDE UN 35 5,20 182,00
69 MARCADOR PARA QUADRO BRANCO. 2MM, COR VERMELHO UN 35 5,20 182,00
72 MASSA DE MODELAR, EMBALAGEM DE 500GR, COMPOSTA 

POR: ÁGUA, CARBOIDRATO DE CEREAIS, GLÚTEN, 
CLORETO DE SÓDIO, PROPIL PARABENO, AROMA, ADITIVOS 
E PIGMENTOS, NÃO TÓXICA, EM DIVERSAS CORES.

UN 60 12,37 742,20

73 MEIA PEDRA PARA ARTESANATO. CORES E TAMANHOS 
DIVERSOS

PT 50 34,00 1.700,00

74 OLHO MÓVEL DE PLÁSTICO, 10MM. PACOTE COM 100 
UNIDADES

PT 10 18,00 180,00

75 OLHO MÓVEL DE PLÁSTICO, 15MM. PACOTE COM 100 
UNIDADES

PT 10 110,00 1.100,00

77 PAPEL A4 210MMX297MM, PADRÃO VERGÊ DE 180G/M2, NA 
COR MARINHA. PACOTE COM 50 FOLHAS. PAPEL ESPECIAL 
PARA CONVITES, CARTÕES E CERTIFICADOS.

PT 10 15,30 153,00

78 PAPEL A4 210MMX297MM, PADRÃO VERGÊ DE 180G/M2, NA 
COR BRANCA. PACOTE COM 50 FOLHAS. PAPEL ESPECIAL 
PARA CONVITES, CARTÕES E CERTIFICADOS.

PT 60 23,70 1.422,00

79 PAPEL A4 210MMX297MM, PADRÃO VERGÊ DE 180G/M2, NA 
COR CINZA. PACOTE COM 50 FOLHAS. PAPEL ESPECIAL 
PARA CONVITES, CARTÕES E CERTIFICADOS

PT 10 23,70 237,00

80 PAPEL A4 210MMX297MM, PADRÃO VERGÊ DE 180G/M2, NA 
COR MARFIM. PACOTE COM 50 FOLHAS. PAPEL ESPECIAL 
PARA CONVITES, CARTÕES E CERTIFICADOS

PT 10 23,70 237,00

81 PAPEL A4 210MMX297MM, PADRÃO VERGÊ DE 180G/M2, NA 
COR PALHA. PACOTE COM 50 FOLHAS. PAPEL ESPECIAL 
PARA CONVITES, CARTÕES E CERTIFICADOS.

PT 10 23,70 237,00

82 PAPEL A4 210MMX297MM, PADRÃO VERGÊ DE 180G/M2, NA 
COR ROSA. PACOTE COM 50 FOLHAS. PAPEL ESPECIAL 
PARA CONVITES, CARTÕES E CERTIFICADOS.

PT 10 23,70 237,00

83 PAPEL A4 210MMX297MM, PADRÃO VERGÊ DE 180G/M2, NA 
COR SALMÃO. PACOTE COM 50 FOLHAS. PAPEL ESPECIAL 

PT 10 23,00 230,00
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PARA CONVITES, CARTÕES E CERTIFICADOS
88 PAPEL CREPOM 48CMX2M, EM CORES DIVERSAS. UN 120 1,40 168,00
92 PAPEL KRAFT BRANCO, 1,05M. BOBINA COM 20 KG. BO 4 223,78 895,12
94 PAPEL PARANÁ BRANCO, 800MMX100MM. 120G. FINO. 

PACOTE COM 10 UNIDADES.
PT 20 93,60 1.872,00

95 PAPEL PARANÁ BRANCO, 800MMX100MM. 180G. GROSSO. 
PACOTE COM 10 UNIDADES.

PT 20 121,00 2.420,00

97 PASTA COM ABA DE ELÁSTICO POLIPROPILENO, OFÍCIO A 
02- TRANSPARENTE

UN 250 2,39 597,50

99 PILHA ALCALINA AA 1,5V COM 4 UNIDADES PT 60 9,00 540,00
100 PILHA ALCALINA AAA PALITO 1,5V COM 4 UNIDADES PT 50 9,00 450,00
107 PLACA DE ISOPOR, 15X15CM UN 10 6,25 62,50
113 REFIL BROCO DE NOTAS AUTOADESIVAS, 76MMX76MM, 

VÁRIAS CORES, PACOTE COM 90 FOLHAS.
UN 20 8,05 161,00

114 RÉGUA TRANSPARENTE ACRÍLICA, 30 CM UN 230 2,35 540,50
117 TESOURA ESCOLAR 11,4CM. SEM PONTA. CORES 

SORTIDAS.
UN 120 3,75 450,00

118 TINTA DE TECIDO FOSCA, 37ML. TINTA À BASE DE RESINA 
ACRÍLICA, NÃO TÓXICA E SOLÚVEL EM ÁGUA. RESISTENTE 
A LAVAGENS. EM DIVERSAS CORES.

UN 100 2,85 285,00

119 TINTA TEMPERADA GUACHE, POTE DE 250ML, EM DIVERSAS 
CORES.

UN 50 6,20 310,00

121 CLIPS Nº 04 GALVANIZADO - CAIXA COM 400 UNIDADES CX 10 9,50 95,00
122 CLIPS Nº 08 GALVANIZADO - CAIXA COM 137 UNIDADES CX 5 9,50 47,50
123 FITA ADESIVA TRANSPARENTE 12MMX40MM RL 21 2,25 47,25
124 FITA ADESIVA CREPE 32MMX50M RL 10 17,00 170,00
125 TUBO DE COLA BRANCA LAVÁVEL 35G. UN 30 3,34 100,20
129 PORTA LÁPIS, CLIPS E LEMBRETE - ACRÍLICO UN 25 10,00 250,00
130 ORGANIZADOR TRIPLO PARA ESCRITÓRIO - ACRÍLICO UN 20 54,00 1.080,00
131 BLOCO AUTOADESIVO 102MMX76MM, VÁRIAS CORES - 

PACOTE COM 1 UNIDADE - CADA BLOCO COM 100 FOLHAS
PT 15 9,40 141,00

133 PASTA REGISTRADOR A/Z COM VISOR FORMATO OFÍCIO, 
LOMBADA LARGA, COM MECANISMO NIQUELADO - L:28,5 X 
A:7,5 X C:34,5MM - PRETO

UN 30 12,30 369,00

135 CORRETIVO EM FITA 5MMX 10M UN 15 7,00 105,00
136 CALCULADORA DE MESA 12 DÍGITOS. UN 8 28,60 228,80
140 EXTRATOR DE GRAMPOS ESPÁTULA UN 15 4,30 64,50
141 QUADRO BRANCO DE USO PROFISSIONAL INDICADO PARA 

ESCRITA COM MARCADORES DE QUADRO BRANCO. 
PRODUTO CONFECCIONADO EM BASE DE MDF 
SOBREPOSTO POR LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA 
QUALIDADE COM MOLDURA DE ALUMÍNIO - 100CMX80CM 
PARA PAREDE

UN 3 192,00 576,00

142 APAGADOR PARA QUADRO BRANCO UN 4 12,00 48,00
145 CAIXA PARA ARQUIVO MORTO DE PAPELÃO - MEDIDAS 

INTERNAS: 35,0 X 13,5 X 24,0 CM
UN 750 3,79 2.842,50

146 ENVELOPE TIPO SACO PAPEL KRAFT OURO 22,9X32,4 
OFÍCIO A4 - LARANJA - CAIXA COM 100 UNIDADES

CX 3 48,00 144,00

Total do Fornecedor: 41.994,82
Total Geral dos Itens: 41.994,82

1.1. CONSUMO MÉDIO: O valor estimado para a citada aquisição pelo período de 12 meses é de R$ R$ 41.994,82 (quarenta e um mil, 
novecentos e noventa e quatro reais e oitenta e dois centavos).

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS

2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade até 15/04/2022, a partir da sua assinatura, não sendo permitido prorrogação. 

2.1. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não será obrigado a contratar o objeto referido na 
Cláusula I exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, 
sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das 
hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA III – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3. A presente Ata de Registro de Preços será usado pelo MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS, que será o órgão gerenciador da presente 
Ata de Registro de Preços. 

3.1. O valor ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o relacionado na Cláusula Primeira, de acordo 
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com a respectiva classificação no Pregão Nº. 23/2021. 

3.2. Em cada fornecimento de serviço(s) decorrente desta Ata, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de 
Pregão Nº. 23/2021 e seus Anexos, que a precederam e integram o presente instrumento de compromisso.

CLÁUSULA IV – DO PAGAMENTO
4. Conforme estabelecido no Edital: 

4.1. Do Recurso Financeiro - As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à conta do seguinte recurso financeiro:

Dotação Orçamentária
Dotação Órgão Unidade Ação Elemento Vínculo

CLÁUSULA V – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE
ENTREGA

5. Os itens licitados deverão ser entregues e dentro do mesmo período deverá estar apta a entregar o material assim que for assinado a 
ata de registro de preço, independente da quantidade solicitada. 

5.1. Local de entrega conforme estabelecido no Edital: CONFORME ORDEM DE COMPRA. 

CLÁUSULA VI – DAS PENALIDADES

6.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal, pelo prazo de até 2 (dois) anos, sem prejuízo das multas e das 
demais cominações previstas no edital e no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a 
licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta:
a) Não entregar o objeto licitado;
b) Apresentar documento falso ou fizer declaração falsa;
c) Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;
d) Não mantiver a proposta, injustificadamente;
e) Falhar ou fraudar na entrega do objeto;
f) Comportar-se de modo inidôneo;
g) Cometer fraude fiscal.

6.2. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas nesta Ata, a Administração Municipal, poderá, garantida a defesa prévia, 
aplicar à licitante vencedora as demais penalidades previstas no edital Número do Processo 34/2021, Pregão Presencial nº 23/2021.

a) Advertência;
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução do contrato, tomando por base o valor total do 
respectivo Item;
c) Multa compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor total do respectivo item.

6.3. O atraso injustificado na execução do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá ensejar a rescisão do contrato.

6.4. O Contrato (ata) poderá ser rescindido, ainda, sem prejuízo do disposto no art. 78, 79 e 80 da Lei n. 8.666/93 e suas alterações:

6.5. As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, recolhida no prazo de até 15 (quinze) 
dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumpridas, serão cobradas judicialmente.

6.6 A recusa injustificada da empresa com proposta classificada na licitação e indicada para registro dos respectivos preços ensejará a 
aplicação das penalidades enunciadas no artigo 87 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações. 

6.7 Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta e não assinarem a Ata de 
Registro de Preços, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, 
conforme o caso, resguardados os procedimentos legais, sofrer as seguintes sanções, a critério da Administração, isolada ou 
cumulativamente, sem prejuízo da reparação dos danos causados à Administração Municipal pelo infrator: 

6.7.1 Impedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória; 

6.7.2 Cancelamento do registro na Ata; 

6.7.3 Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores; Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 

6.7.4 Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos ou 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que 
aplicou a penalidade. 
6.7.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

6.8 A aplicação das penalidades ocorrerá depois de defesa prévia do interessado, no prazo estabelecido na Lei de Licitações, a contar 
da intimação do ato.

6.9 Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito ou motivo de força maior. 
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6.10 Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório e ampla defesa. 

6.11 A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei, inclusive 
responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administração. 

6.12 As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora da Ata, podendo, entretanto, 
conforme o caso, processar-se a cobrança judicialmente. 

6.13 As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou penais, previstas na Lei 
nº. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA VII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

7. Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento ao §1º, artigo 28, da Lei 
Federal nº. 9.069, de 29 de junho de 1.995 e demais legislações aplicáveis, é vedado qualquer reajustamento de preços. 

7.1 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da superveniência de normas 
federais aplicáveis à espécie. 

7.2 Se no decorrer dos fornecimentos oriundos da Ata de Registro de Preços, ficar comprovado que os preços registrados são 
incompatíveis com os fixados por órgãos oficiais ou com os praticados no mercado, a Administração reserva-se o direito de aplicar o 
disposto no artigo 24, inciso VII da Lei nº. 8.666/93 e alterações, efetuando a compra direta, por valor não superior ao constante da Ata 
de Registro de Preços. Tal comprovação será feita através de tabelas oficiais e/ou cotações de mercado.

CLÁUSULA VIII – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito: 

8.1 Pela Administração Municipal, quando: 

8.2 A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

8.3 A detentora não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa; 

8.4 A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

8.5 Em qualquer das hipóteses de recusa na entrega total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços; 

8.6 Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

8.7 Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

8.8 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação na Imprensa 
Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 01(um) dia da publicação. 

8.9 Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata 
de Registro de Preços. 

8.10 A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) 
dias, cabendo a Administração a aplicação das penalidades previstas em lei.

CLÁUSULA IX – DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO E EMISSÃO DAS
NOTAS DE EMPENHO

9. O fornecimento do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizado, caso a caso, pelo(a) MUNICÍPIO DE 
JARDINÓPOLIS, que é o órgão gerenciador da mesma e também pela unidade financeira competente para os pagamentos. 

9.1 A emissão dos pedidos, sua retificação ou cancelamento, autorizados pelo órgão requisitante total ou parcial, serão igualmente, 
quando da solicitação.

CLÁUSULA X – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10. Compete à Contratante: 

10.1 Fazer o pedido no prazo de 05 (cinco) dias antecedente a sua necessidade. 

10.2 Efetuar o pagamento nas condições pactuadas. 

10.3 Notificar a Contratada relativamente a qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos medicamentos. 

10.4 O Município não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à legislação trabalhista, tributárias ou 
securitárias decorrentes da execução do presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à 
Contratada.
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CLÁUSULA XI – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11. Fornecer a pronta entrega e material de qualidade conforme discriminado, juntamente com a nota Fiscal, sem custo de frete. 

11.1 Garantia mínima de 12 meses sobre os equipamentos contra defeito de fabricação.

CLÁUSULA XII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12. Integram esta Ata, o Edital de Pregão Nº. 23/2021, e as propostas das empresas classificadas no certame supra numerado. 

12.1 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93 e alterações, e demais normas aplicáveis. 

 12.2 As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro da Comarca de Coronel Freitas – SC, com renúncia expressa a 
qualquer outro por mais privilegiado que venha a ser. E por estar, assim, justo e de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o 
presente instrumento lavrado em três vias de igual teor e forma e assinado pelas partes

12.3 Eu DIANA MIGLIAVACA, Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de Jardinópolis - SC, lavrei a presente Ata que será assinada pelo 
Pregoeiro, equipe de apoio e por todos licitantes presentes. Nada mais havendo digno de registro deu-se por encerrada esta sessão 
pública.

Jardinópolis SC, 15 de abril de 2021.

________________________________
DIANA MIGLIAVACA
  Pregoeiro

______________________________
MAURO FRANCISCO RISSO

Prefeito(a) Municipal

_________________________                       ____________________
EDSON MARCOS MARIA                               EDILES PROVENSE MARIA
Equipe de Apoio                                              Equipe de apoio

________________________________
J P EQUIPAMENTOS LTDA ME
JACKSON NEIMAR PEDRASSANI
CONTRATADA
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